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DOS ESPAÇOS RES�RVADOS 

Art. 

Art. 251.1 

Art. 

Da área total a ser loteada, 15%(quinze por oento ) 
ser' reserv d para espaços �ardes de uso 1nst1 

st . 

DAS DI§! OSIQ0E.S .G�RAI� 

A:rt. 

Ar-t. 

.. 

A-rt.

-o poder-o s r arruados, nem loteados terreno11,que
forem à juizo da Prefeitura julgados 1mpr6;prios p_ 
r edificação ou inoonv\'t.nient e para hebit ção. 
Nio poderão ser aprovados arruamentos e loteam ntos 
em terr no b ixoa lagadiçoe• sujeito à inund� 
çõ�s, sem que ejam pr1me1ra.m-ente dr nados e ater� 
aos, t& cot livre das enohent s, davendo ser 
xeoutados os eritiços de eordo com as d•t,rm1� 

çÕe& do órgN o t,anico d Frefeitura Munic1pa1. 
Não poderão ser loteados ou rruados, as encostas 
doe morros com declividades superiores à 40�. 

DOS LOTEAMENTOS RURJ1.IS OU AG!UCOLAS 

Art • 30g - Os loteamentos de oar oteristioa rurais ou gr1o� 
las, serão feitos ,19m função do 11Módulo Rur l", de 
acsrdo com o it m III do artigo 4� ãa Lei nQ 4.504 
de 30 d novembro de 1964 qu dispõe sobr o "Esta 
tuto da. Terra'• da Lei n9 4.947 de 6 de abril d 
1966, qu "Fixa Normas de Direito Agrário, dis:pÕe 
sob1• o sistema de org nização e funcionamento do 
ºInst1tu.to Br s1leiro de .Refor.ma Agrária,. e outras 
oorr latas exietent a ou que vierem a ser criadas. 

tueion l. 
Parágrafo único. Exceto nos lotes destinados aos 
distritos industrial (ais), comerciais de logística, e de 
prestação de serviço, aonde poderá ser dispensada a área 

de reserva legal, constante no caput. (AC LM 2.552/2021)
A loc lizs.ção da·s ár ae oi tadas no artigo anterior. 
será feita a critério do órg·o téonioo da Prefeitu 
ra Municipal. 
Est s ár s, b m com as d e vias de oomunioaçÕes, -
passarão o Poder PÜblioo Municipal sem ônu para 

https://sertao.cespro.com.br/visualizarDiploma.php?cdMunicipio=7964&cdDiploma=20212552
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